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L e estadual que previa homeschooling em SC é
suspensa

05/12/2021

Compete privativamente a Uni&o legislar sobre diretrizes e bases da educacdo nacional, conforme determina o artigo 22,
inciso XX1V, da Constituicdo. Assim, lei estadual que prevé e regulamenta a educacéo domiciliar (homeschooling) é
inconstitucional.
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A partir desse entendimento, o Tribunal de Justica de Santa Catarina, em deciso da desembargadora Maria do Rocio Luz
Santa Ritta que sera submetida posteriormente ao Orgéo Especial, concedeu cautelar postulada pelo Ministério Pablico
para suspender a eficaciadaLei Complementar 775/2021 do estado de Santa Catarina. O diploma altera o sistema
estadual de ensino paraincluir a previsdo da educacéo domiciliar (homeschooling) no territorio catarinense. A decis&o foi
publicada no fim da tarde desta quinta-feira (2/12).

Conforme manifestado pela desembargadora em exame preliminar da matéria, € plausivel a aegacdo formulada pelo MP
no sentido de que alegislacéo impugnada, ao veicular norma origindria e exaustiva sobre educagdo domiciliar, regulou
matéria reservada privativamente a Uni&o, com virtual ofensa ao disposto no artigo 22, XXV, da Constitui¢éo.

Na decisdo, arelatoratambém observa que alei impugnada, de origem parlamentar, dispde que as criancas e adol escentes
em ensino domiciliar sero avaliadas pelos " 6rgéos competentes do municipio” (artigo 10-F), ao mesmo tempo em que
remete afiscalizagdo da educacédo domiciliar ao conselho tutelar.

"Como se V&, paraaém daintromissdo estadual na estrutura e nos afazeres de 6rgéos do Poder Executivo local,
cometendo-Ihes funcBes até entdo inexistentes, j& que até entdo também inexistente era 0 ensino domiciliar, € de se
presumir que a proposta importard no aumento consideravel de gastos, pois ndo se sabe como a conformagdo ja saturada
dos érgédos municipais pode dar conta da fiscalizag@o Util e efetiva do sistema de educagdo domiciliar sem a contratacéo
de novos funcionérios e toda uma reestruturagdo administrativa’, anotou.

Por fim, a decisdo aponta que € também rel evante a argumentacdo sobre a violacdo dos artigos 110, caput, e 112, 1, da
Constituicdo catarinense, que positivam a autonomia politica, administrativa e financeira dos municipios, bem como a
competéncia desse ente federado para legislar sobre assuntos de interesse local.

"E que ainvasio de competéncia privativa do Poder Executivo, a0 que tudo indica, deu-se de forma qualificada, na
medida em que, como visto, o Legisativo estadua interferiu na dinémica de atuagdo do funcionamento de érgéos
administrativos dos municipios', concluiu a desembargadora. O mérito da acéo direta de inconstitucionalidade ainda
devera ser julgado pelo Orgéo Especial.

O TJSC ja havia suspendido umalei municipal de Chapecé que também tratava de homeschooling. Com informacdes da
assessoria deimprensa do TJ-SC.
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